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Ata da Sétima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaporã. Às dezoito 

horas, do dia dezesseis de março do ano de dois mil e vinte e seis. Em sala 

própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de Godoy, tendo como 

Secretário em exercício o Vereador Adriano Martins dos Santos, reuniram-se em 

Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Itaporã. Além dos Vereadores 

citados, estavam presentes os seguintes: Gilliard Ferreira Giacobbo, José Odair 

dos Santos, Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo 

Henrique Nogueira Machado, Reinaldo da Silva Pecini, e Seli Vergínia da Silva 

Rebeque. O Vereador Manoel Faustino da Silva Neto estava ausente por motivo 

de saúde. Havendo, portanto, o número regimental de presenças o Senhor 

Presidente declarou aberta a sessão.  EXPEDIENTE. Correspondências 

recebidas do Prefeito: - a Mensagem ao Projeto Complementar 001/2026, do 

Exmo. Sr. º Tiago Tavares Carbonaro. Correspondências recebidas de Diversos: 

- o OFICIO/GESAUP N.º 01/2026, do Exmo. Sr. º Vinício de Faria e Andrade – 

Gerente Municipal de Saúde Pública. Foram considerados objetos de 

deliberação: - o Requerimento n.º 009/2026, de autoria do Vereador Flávio da 

Silva de Godoy; - o Requerimento n.º 010/2026, da Comissão de Finanças e 

Orçamento; - as Indicações n.º s 026/2026, 035/2026, 036/2026, 037/2026,  

subscritas por diversos Vereadores; - os Pareceres n.º  04 e 05, ambos da 

Comissão de Finanças e Orçamento; e - o Projeto de Lei Complementar n.º 

001/2026, de autoria do Poder Executivo. GRANDE EXPEDIENTE. Inscritos em 

Lista Espacial do Grande Expediente fizeram uso da palavra os seguintes 

Vereadores, Miguel de Araújo Filho, Adriano Martins dos Santos, José Odair dos 

Santos, Lindomar de Freitas, em seguida o Presidente Flávio da Silva de Godoy 

fez o discurso encerrando o Grande Expediente. ORDEM DO DIA: Foram 

discutidos e aprovados por unanimidade em ÚNICA votação: - o Requerimento 

n.º 009/2026, de autoria do Vereador Flávio da Silva de Godoy que seja atendida 

a solicitação do Ilustre Sr. Vinicio de Faria e Andrade – Gerente Municipal de 

Saúde Pública, para que, no recinto de reuniões desta Casa de Leis, seja 

realizada Capacitação em Saúde Mental, para os profissionais de Saúde, a 



          ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

    CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ 

         Gabinete do Presidente. 

 

Rua Ten. Antonio João Ribeiro, 570 Cx. Postal 79 Tel. (067)3451-1245      CEP 79890-000 
WebSite: www.camaraitapora.ms.gov.br  E-mail: camara@camaraitapora.ms.gov.br 

 

realizar-se nos dias 31/03, 22/05,15/06, 04/08 e 04/09, todos os dias no período 

das 07:30 às 11:00hs e das 13:00 às 16:30hs; - o Requerimento n.º 010/2026, 

da Comissão de Finanças e Orçamento, requerendo ao Douto Plenário  incluir 

na Ordem do Dia da presente sessão, discutir e votar a PRIMEIRA discussão e 

votação do Projeto de Lei Complementar nº. 001/2026, de autoria do Poder 

Executivo que “Dispõe Sobre a Concessão de Revisão Geral Anual da 

Remuneração dos Servidores Públicos Municipais e Dá Outras Providências e 

Dá Outras Providências”, e ouvido o Parecer da Comissão Competente; - os 

Pareceres n.º 04 e 05, ambos da Comissão de Finanças e Orçamento. Foram 

discutidos e aprovados por unanimidade em PRIMEIRA votação: – o Projeto de 

Lei n.º 005/2026, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe Sobre Reajuste 

Salarial dos Profissionais do Magistério Municipal e Dá Outras Providências"; e 

– o  Projeto de Lei Complementar n.º 001/2026, de autoria do Poder Executivo 

que “Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos municipais e dá outras providências.” Não havendo mais 

nada a ser tratado o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. 

Anunciando a Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária. EM REGIME 

NORMAL: Em SEGUNDA votação:   - o Projeto de Lei n.º 005/2026 e - o Projeto 

de Lei Complementar n.º 001/2026, ambos de autoria do Poder Executivo. Em 

UNICA votação:  - as Indicações n.º s 026/2026, 035/2026, 036/2026, 037/2026,  

subscritas por diversos Vereadores;  Ordenou ao Senhor Secretário a lavratura 

da presente Ata, que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Ass.: 

Flávio da Silva de Godoy, José Odair dos Santos, Manoel Faustino da Silva Neto 

e Seli Vergínia da Silva Rebeque, Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira 

Giacobbo, Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo 

Henrique Nogueira Machado e Reinaldo da Silva Pecini. 
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